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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor  

GENILSON COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

 A Vereadora que esta subscreve, com amparo no artigo 110, IX do Regimento Interno 

desta Casa, requer o encaminhamento desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 

Cidade de Boa Vista, Arthur Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO: 

 

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO DA 

SECRETARIA COMPETENTE, REALIZE VISTORIAS TÉCNICAS PREVENTIVAS 

EM TODOS OS TELHADOS, COBERTURAS, SISTEMAS ELÉTRICOS E FIAÇÕES 

DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, IMEDIATAMENTE APÓS O 

PERÍODO DE CHUVAS E ANTES DO RETORNO DOS ALUNOS ÀS ATIVIDADES 

ESCOLARES. 

 

JUSTIFICATIVA 

O período chuvoso pode ocasionar danos estruturais e elétricos nas unidades escolares, 

tais como infiltrações, deslocamento de telhas, comprometimento de coberturas, sobrecarga ou 

deterioração de fiações elétricas, aumentando significativamente os riscos de acidentes, curtos-

circuitos, quedas de estruturas e choques elétricos. 

A realização de vistorias técnicas preventivas, logo após o encerramento das chuvas e 

antes do reinício do ano letivo, é medida essencial para garantir a segurança de alunos, 

professores, servidores e demais usuários das escolas municipais, além de permitir a 

identificação antecipada de problemas que possam ser sanados com manutenção corretiva ou 

preventiva. 

Tal iniciativa contribui para a redução de riscos, a preservação do patrimônio público, 
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a continuidade das atividades educacionais e o cumprimento do dever constitucional do poder 

público de assegurar ambientes escolares seguros e adequados ao processo de ensino-

aprendizagem. 

Diante do exposto, entende-se que a presente indicação é oportuna e de relevante 

interesse público, razão pela qual se solicita sua apreciação e eventual adoção pelo Poder 

Executivo Municipal. 

 

 

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista/RR, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

_____________________________ 

BÁRBARA FALCÃO 

Vereadora de Boa Vista/RR 
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